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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 652/XI – CUMPRIMENTO DAS NORMAS PREVISTAS 

NO ÂMBITO DAS MEDIDAS DE CONTROLO DA POPULAÇÃO DE ANIMAIS 

DE COMPANHIA E ERRANTES, NO CENTRO DE RECOLHA OFICIAL DA 

LAGOA 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos Senhores Deputados 

António Lima e Paulo Mendes do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, sem prescindir 

quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da 

Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1. O Centro de Recolha Oficial de Lagoa procede à identificação eletrónica, 

esterilização e vacinação aquando da recolha de animais, conforme o ponto 3, do 

Artigo 6.º, do Capítulo III, do DLR n.º 12/2016/A, de 8 de julho? 

Presentemente, o Centro de Recolha Oficial da Lagoa procede à identificação eletrónica, 

esterilização, vacinação e desparasitação de todos os animais que recolhe, em cumprimento 

do preceituado no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2016/A de 8 de 

julho, que aprovou o regime jurídico relativo às medidas de controlo da população de animais 

de companhia ou errantes.  

 

2. Nos termos regimentais e estatutários, o Grupo Parlamentar do BE/Açores requer 

ainda cópias dos seguintes documentos:  

- cópia dos relatórios referentes às ações de fiscalização efetuadas “pelo 

departamento do Governo Regional dos Açores competente em matéria de 

veterinária”, ao CRO da Lagoa, desde 18 de setembro de 2018 até à atualidade, no 

âmbito da fiscalização das normas constantes no Decreto Legislativo Regional n.º 

12/2016/A, de 8 de julho. 

Tal como solicitado, remete-se em anexo uma cópia do relatório referente ao controlo oficial 

efetuado pelo departamento do Governo Regional competente em matéria de veterinária ao 

Centro de Recolha Oficial da Lagoa, para verificação do cumprimento das normas 
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